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A denuncia serd notificada ao Ministério dos Negécios
Estrangeiros dos Pafses Baixos pelo menos seis meses
antes do termo do. prazo de cinco anos acima referido.

A dentncia poderd limitar-se a alguns territérios aos
quais se aplica a Convencéo.

A dentncia apenas produzird efeitos relativamente ao
Estado que tenha feito a respectiva notificacdo. A Con-
vencdo continuard em vigor relativamente aos restantes
Estados contratantes.

ARTIGO 25.°

O Ministério dos Negdcios Estrangeiros dos Pafses
Baixos notificard os Estados a que se refere o artigo 19.°
e, bem assim, os Estados que tenham aderido & pre-
sente Convengéio, nos termos do artigo 21.°, do seguinte:

¢) As notificagdes a que se refere o artigo 11.°,
alfnea 1I; '

b) As assinaturas e as ratificacées a que se refere
o artigo 19.°;

¢) A data a partir da qual a presente Convencéo
entrard em vigor, de acordo com o disposto
no artigo 20.°, alinea 1;

d) As adesbes e aceitacdes a que se refere o ar-
tigo 21.° e a data a partir da qual elas terdio
efeito;

€) As extensdes a que se refere o artigo 22.° e g
data a partir da qual elas entrario em vigor;

f) As reservas e o levantamento de reservas a que
se refere o artigo 23.°;

g) As dentincias a que se refere o artigo 24.°, ali-

" nea I

Em 16 do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados, assinaram a presente Convencio.

Feita na Haia aos 5 de Qutubro de 1961, num s6
exemplar, que serd depositado nos arquivos do Governo
dos Pafses Baixos, e com base no qual uma cépia cer-
tificada conforme ao original ser remetida, pela via
diplomdtica, a cada um dos FEstados representados na
9.2 sessfio da Conferéncia da Haia de Direito Interna-
cional Privado.

Decreto-Lei n.° 48 495

Usando da faculdade conferida pela 2.2 parte do.n.° 2.°

do artigo 109.° da Constituicsio, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo unico. E aprovada, para ratificacdio, a Convengiio
_ Relativa & Lei AplicAvel em Matéria de Prestacéo de
Alimentos a Menores, co-clulda na Haia em 24 de Ou-
tubro de 1956, cujos textos em francés e respectiva tra-
dugdo para portuguéds vio anexos ao presente decreto-lei.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

- Pagos do Governo da Reptiblica, 22 de Julho de 1968, —
AMERICO DEUS RODRIGUES THOMAZ ~— Anténio de Olivéira
Salazar — Antonio Jorge Martins da Mota Veiga — Ma-
nuel Gomes de Araijo — Alfredo Rodrigues dos Santos
Junior — Mdrio Julio de Almeida Costa — Ulisses Cruz
de Aguiar Cortés — Joaquim da Luz Cunha — Fernande
Quintanilha Mendonga Dias — Alberto Marciano Gorjdo
Franco Nogueira — José Albino Machado Var — Joaquim

Moreira da. Silva Cunha— Inocéncio Galvdo Teles — José:

Gongalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira — Car-
los Gomes da Silva Ribeiro — José Jodo Gongalves de
Proenga — Francisco Pereira Neto de Carvalkoa

- CONVENTION SUR LA LOI APPLICABLE
AUX OBLIGATIONS ALIMENTAIRES ENVERS LES ENFANTS

Les ‘Etats signataires de la présente Convention;
Désirant établir des dispositions communes concernant

la loi applicable aux obligations. alimentaires envers les

enfants; .
Ont résolu de conclure une Convention & cet effet et
sont convenus des dispositions suivantes:

ARTICLE PREMIER

La loi de la résidence habituelle de ’enfant détermine
si, dans quelle mesure et & qui 1’enfant peut réclamer
des aliments. :

En cas de changement de la résidence habituelle de
I’enfant, la loi ‘de' la nouvelle résidance habituelle est
applicable & partir du moment ot le changement s’est
effectué.

Ladite loi régit également la question de savoir que
est admis & intenter l’action alimentaire et quels sont
les délais pour 1'intenter.’

Par le terme «enfant» on entend aux fins de la présente
Convention tout enfant légitime, non legitime ou adoptif,
non marié et 4gé de moins de 21 ans accomplis.

ARTICLE 2

Par dérogation aux dispositions de 1’article premier
chacun des Etats contractants peut déclarer applicable
sa propre loi, si

a) La demande est portée devant une autorité de
cet Etat, :

b) La personne & qui les aliments sont réclamés ainsi
que ’enlant ont la nationalité de cet Etat, et

¢) La perscnne' a qui les aliments sont réclamés a
sa résidence habituelle dans cet Etat.

ARTICLE 38

Contrairement aux dispositions qui précédent, est ap-
pliquée la loi désignée par les régles nationales de conflit
de 'autorité saisie, au cas ol la loi de la résidence habi-
tuelle de I’enfant lui refuse tout droit aux aliments.

ARTICLE 4 ‘

La loi déclarée applicable par la présente Convention
ne peut étre écartée que si son application est manifeste-
ment incompatible avec l’ordre public de 1’Etat dont
reléve I’autorité saisie.

ARTICLE 5

La présente Convention ne s’applique pas aux rapports
d’ordre alimentaire entre collatéraux. .

Elle ne régle que les conflits de lois en matidre d’obli-
gations alimentaires. Les décisions rendues en application
de la présente Convention ne pourront préjuger des ques-
tions de filiation et des rapports familiaux entre le débiteur
et le créencier. : . .

ARTICLE 6 -

La Convention' ne s’applique qu’aux cas ot la loi
désignée par l'article premier est celle d’un des Etats
co..tractants.

'ARTICLE 7

La présente Convention est ouverte & la signature des

Etats représentés & la Huitiérme Session. de la Conférence

"de La Haye de Droit, - International Privé.:
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Elle sera ratifiée et les instruments de ratification se-
ront déposés auprés du Ministére des Affalres Emmgéres
‘des Pays-Bas.

I1 sera dressé de tout dépdt d’instruments de ratlﬁcation
un procés -verbal, dont. une copie, certifiée, co.forme,
sera remise, par la voie diplomatique, b, chacun des Etats
signataires.

ARTICLE 8'

La présente Convention entrera en wigueur le soixan-

tiéme jour & partir du dép6t du quatridéme intrument de

ratification prévu par l'article 7, alinéa 2.

‘Pour chaque Etat signataire, ratifiant postérieurement,
la Convention entrera en vigueur le soixantidme jour &
partir de la date du dépdt de son instrument de ratification.

ARTICLE 9

La présente Convention s’applique de plein droit aux
territoires métropolitains des Etats contractants.

Si un Etat contractant en désire la mise en vigueur
dans ‘tous les autres territoires ou dans tels des autres
territoires dont les relations internationales sont assurédes
par lui, il notifiera son intention & cet effet par un acte
qui sera déposéd auprés du Ministére des Affaires Etran-
géres des Pays-Bas. Celui-ci en enverra, par la voie di-
plomatique, une copie, certifiée conforme, & chacun des
Etats contraetants. :

La Convention entrera en vigueur dans les rapports
entre les Etats, qui n’éléveront pas d’objection dans les
 six mois de cette communication, et le territoire ou les
., territoires dont les relations 1nternat1onales sont assurées
par I'Btat en question, et pour lequel ou lesquels la. no-
tification aura été faite.

~ ARTICLE 10

Tout Etat, non représenté 4 la Huitiéme Session de la
Conférence, est admis & adhérer & la présente Convention,
4 moins qu'un Etat ou plusieurs Etats ayant ratifid la
Convention ne s’y opposent, dans un délai de six mois,
a dater de la communication faite par le Gouvernement
néerlandais de cette adhésion. L’adhésion se fera de la
manidre prévue par l’article 7, alinéa 2.

Il est entendu que les adhésmns no pourront avoir lieu °

qu’aprés 1’entrée en vigueur-de la présente Conventxon,
en vertu de lartlcle 8, alinéa premler

ARTICLE 11

Chaque Etat contractant, en signant ou ratifiant la
présente Convention ou en y adhérant, peut se réserver
de ne pas l’appliquer aux enfants adoptifs.

ARTICLE 12

La présente Convention aura une durée de cinq ans &
partir de la date indiquée dans l’article 8, alinéa premier,
de la présente Convention.

Ce délai commencera & courir de cette date, méme
pour- les Etats qui 'auront ratifiée ou y auront adhéré
postérieurement.

La Convention sera renouvelée tacitement de cmq
ans en cinq ans, sauf dénonciation.

La dénonciation devra, au moins six mois avant 1’expi-
ration du délai, étre notifide au Ministére des Affaires
Etrangéres des Pays-Bas, qui en donnera connaissance
b tous les autres Etats contractants. Co

- La dénonciation peut se limiter aux territoires ou &
certains des territoires indiqués dans une notification faite
conformément & ['article 9, alinéa 2.

La dénonciation ne produira son effet qu’a 1’égard de
I'Etat qui P’aura notifiée. La Convention restera en vi-
gueur pour les autres Etats contractants.

En foi de quoi, les soussignés, dtment autorisés, ont
signé la présente Convention.

Fait 4 La Haye, le 24 octobre 1956 en un seul
exemplaire, qui sera déposé dans les archives du Gouver-
nement des Pays-Bas et dont une copie, certifiée con-
forme, sera remise, par la voie diplomatique, & chacun
des Etats représentés & la Huitidme Session de la Con-
férence de La Haye de Droit International Privé ainsi
qu’aux Etats adhérant ultérieurement.

S - CONVENGAO RELATIVA A LEI APLICAVEL
EM MATERIA DE PRESTACAO DE ALIMENTOS A MENORES

- Os Istados signatérios da presente Convengdio,
Desejando estabelecer disposi¢des comuns relativas &

lei aplicavel &s obrigagdes de prestacio de alimentos a

menores, ‘

Decidiram celebrar uma Convengfio destinada a esse

efeito e acordaram nas seguintes disposigdes:

ARTIGO 1.°

A lei da residéncia habitual do menor determins se,
em que medida e a quem ele pode reclamar a prestagdo
de alimentos. i

No caso de mudancga da residéncia habitual do menor,
a lei da nova residéncia habitual é aplicivel a partir do

" momento em que a mudanca se efectuou.

A referida lei regula também a questdo de saber quem
¢ admitido a intentar a accio de prestagio de alimentos
e quais os prazos em que o pode fazer.

Pelo termo «menor» entende-se, para os fins da pre-
sente Convengdio, todo o individuo filho legitimo, ilegitimo
ou adoptivo que, sem ter ainda completado 21 anos, néo
esteja casado.

C ARTIGO 2.°

Por derrogagiio &s disposigdes do artigo 1.°, qualquer
dos Estados contratantes pode declarar aphcével a ‘sua
propria lei, nos casos em que:

-a) 'O pedido seja apresentado a uma autoridade desse -
Estado,

b) Tanto a pessoa a quem seja reclamada a prestagio
de alimentos como o menor tenham a nacionali-
dade desse Estado, e

c) A pessoa a quem a prestagiio de alimentos seja
reclamada tenha residéncia habitual nesse Es-
tado.

ARTIGO 8.
No caso de a lei da residéncia habitual do menor lhe
recusar qualquer direito a obter prestacio de alimentos,
serd aplicada, contrdriamente as dispos*qoes que antece-

dem, a lei resultante das regras nacxonals de conflitos
da autoridade requerida.

ARTIGO 4.°

A lei declarada aplicdvel pela presente Convergio s6

- pode ser afastada em caso.de manifesta incompatibilidade
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com a ordem publica do Estado a que pertence a auto-
ridade requerida.

ARTIGO 5.0

A presente Convengéo néio se aplica as relagdes da pres-
tagdio de alimentos entre colaterais.

Regula apenas os conflitos de leis em matéria de obri-
gagiio de prestacdo de alimentos. As decisdes proferidas
em aplicagéio da presente Convenciio ndio podem pronun-
ciar-se sobre questdes de filiagio e relagdes de familia
entre o devedor e o credor.

ARTIGO 6.°

A Convengiio néo se aplica senfio aos casos em que
a lei desngnada no artigo 1.° é a de um dos Estados con-
tratantes.

, ARTIGO 7.0

A presente Convencgiio estd aberta & assinatura dos
Estados representantes na Oitava Sessiio da Conferéncia
da Haia de Direito Internacional Privado.

Serd ratificada e os instrumentos de ratificacio deposi-
tados junto do Ministério dos Negécios Estrangeiros dos
Paifses Baixos.

De cada depdsito de instrumentos de ratificagiio serd
lavrada acta, da qual serd enviada, por via diplomdtica,
cépia autenticada a cada um dos Estados signatérios.

ARTIGO 8.°

A presente Convencéio entrard em vigor no 60.° dia

a contar do depdsito do quarto instrumento de ratifi-
cacdo previsto pelo artigo 7.°, alinea 2. :
- Em relacio a cada Estado signatirio que a ratifique
posteriormente, a Convencédo entrard em vigor no 60.°
dia a contar da data do depésito do respectivo instru-
mento de ratificag#o.

ARTIGO 9.°

(

A presente Convencéo aplica-se de pleno direito aos
territérios metropolitanos dos Estados contratantes.

Se um Estado contratante desejar que a presente Con-
vengdo vigore em todos os outros territérios por cujas
relagdes internacionais é responsdvel ou sdmente em al-
guns desses territérios, notificard a sua intengiio a tal
respeito por um- documento que serd depositado no Mi-
nistério dos Negécios Estrangeiros dos Paises Baixos.
Este enviaré, por via diplomética, uma cépia autenticada
a cada um dos Estados contratantes.

- A Convencdo entrard em vigor nas relagdes entre os
Estados que nfio apresentarem objecgio dentro de seis

meses apds aquela comunicagio e o territério ou territdrios
por cujas relagdes internacionais o Estado ém questdo
é responsavel e em relacfio ao qual ou aos quais a noti-
ficagdio tiver sido feita.

ARTIGO 10.°

Qualquer Estado néio representado na Oitava Sessiic da
Conferéncia poderd aderir & presente Convencgéio, & menos
que um ou varios Estados que tenham ratificado a Con-
vengéo a isso se oponha, no prazo de seis meses a contar
da data em que o Governo Holandés comunicar essa
adeséio, que serd feita pelo modo previsto no artigo 7.°,
alinea 2.

Entende-se que as adesdes 86 poderfio ser efectuadas
depois da presente Convencdio entrar em Vlgor em con-
formldade com o artigo 8.°, alinea 1.

ARTIGO 11.°

Cada Estado contratante, ao-assinar ou ratificar a pre-
sente Convencg#o, ou ao aderir a esta, pode fazer reserva
da sua ndo aplicagdo aos menocres que sejam filhos adop-
tivos.

ARTIGO 12.°

A presente Convencio terd a duragiio de cinco anos,
a partir da data indicada no artigo 8.°, alfnea 1, mesmo
para os Estados que a tenham ratificado ou a ela tenham
aderido posteriormente.

A Convenglio considerar-se-4 como prorrogada, ticita-
mente, por perfodos de cinco anos, salvo denuncia.

A dentincia deverd ser notificada, pelo menos seis meses
antes da expiragdo do prazo, ao Ministério dos Negécios
Estrangeiros dos Pafses Baixos, que dela dard conheci-
mento a todos os Estados contratantes.

A dentncia poders limitar-se aos territérios ou a alguns
dos territérios indicados numa notificagio feita em con-
formidade com o artigo 9.°, alinea 2.

A denuncia s6 produzird efeito em relagio ao Estado
que a tiver notificado. A Convengfio continuaré em vigor.
em relagiio aos outros Estados contratantes.

Em fé do que os abaixo indicados, devidamente auto-
rizados, assinaram a presente Convengdo.

Feita na Haia, aos 24 de Outubro de 1956, num s6
exemplar, que serd depositado nos arquivos do Governo
dos Paises Baixos, e do qual se enviard pela via diplo-
mética cdpia autenticada a cada um dos Estados repre-
sentados na Oitava Sessdo da Conferéncia de Direito In-
ternacional Privado da Haia, assim como aos Estados
que aderirem ulteriormente.

ImprENSA NacionNaL pE Lissoa




